
PjtEFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.138. DE 23 DE ABRIL DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁmA PARA
ATENDER DESPESAS COM ENERGIA ELÉTNCA PAR\ ÁREA DE LAZER E QUADRA DE FUTEBOL
UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTES E LAZER SEM IMIKCTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E

REF. SOLICITAÇÃO 278 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PIH

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA PARA ÁREA DE LAZER E QUADRA DE FUTEBOL
UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTES E LAZER SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E

REF. SOL]C]TAÇÀO 127 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PPA

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 9.420,05 (NOVE MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS E CINCO CENTAVOS)
NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

i o.oi . i 5.452.0i 86.2697 MANUTENcÃo E REFOR}4A DA REDE DE rLUMiNAcÃo PÚBLICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 9.420,05

TOTAL. . . .R$ 9.420.05

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉOnO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANUI.AÇÃO P.4-RCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMEN'TO
VIGENTE:

13.01.12.365.0}95.2787 ACESSO A\fiGAS DE EDUCACÃO INFANTIL Í4 MESES A 3 ANOS\
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
R$9.420.05

TOTAL. . . .R$ 9.420,05

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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GESTO: .NÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ntiqcKSTÃO DA CASA CTVTL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS ''

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


